Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 596/80

AUTORIZA ANULAÇÃO DE  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a anular a importância de  CR$ 4.000,00 (Quatro Mil Cruzeiros), do elemento e Unidade orçamentária abaixo especificado:

04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos
	
	

	4110/057
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	4.000,00


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir por conta do Crédito acima um Crédito Suplementar de CR$ 4.000,00  (Quatro Mil Cruzeiros), no elemento e Unidade orçamentária abaixo especificados:

04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos
	
	

	3132/056
	Outros Serviços e Encargos
	CR$
	4.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Março de 1980.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
